
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
PORTARIA N° 1.752/2023, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.023. 

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CHEFE DE 

DIVISÃO, NO CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

em especial as contidas no §2° do Artigo 56 da Lei Orgânica do Município e disposto no 

inciso II do art. 06 da Lei Municipal n° 563/2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica exonerada do Cargo de Chefe de Divisão, a 

Sr!. CARMELITA APARECIDA SILVA FARIA, portador do CPF n° 893.641.201-91, 

a partir de 01 de setembro de 2023. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 

Goiás, em 01 de setembro de 2023. 

AUDIO E CA 
(Prefeito Municipal) 

FERNAND 
(Sec.Mun.de Ad 

RE DE OLIVEIRA 
, Previdência, Agropecuária) 

Certifico que a prese te Portaria publicada no 
PLACAR de avisos da Pref - i. a e Inaciolândia em 
01/09/2023. 

F - : ndo 4tr tre de Oliveira 

(Sec. e Administração) 
Porta a n°0908/2022 
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